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Introdução 
 
Este manual é resultado do trabalho realizado durante o desenvolvimento do projeto de implantação 
do padrão TISS ï Troca de Informação em Saúde Suplementar na Unimed Juiz de Fora, e tem como 
objetivo esclarecer as dúvidas de preenchimento das guias e formulários que serão adotados a partir 
de maio de 2007 por todas as operadoras de planos privados de assistência à saúde e prestadores 
de serviços de saúde, conforme normas internas e estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar ï ANS, para troca de dados entre esses agentes, visando estabelecer um padrão único 
de guias a nível nacional. 
 
A grande variedade de guias e formulários atualmente trocados entre operadoras e prestadores de 
serviço (hospitais, clínicas, laboratórios e consultórios) e a diversidade de softwares de gestão e de 
produção em saúde suplementar que não são interoperáveis levaram a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), em parceria com todo o setor de saúde suplementar através do Comitê de 
Padronização de Informação em Saúde Suplementar (COPISS), a desenvolver o padrão de Troca de 
Informação em Saúde Suplementar (TISS). Definida pela Resolução Normativa nº 114, essa 
padronização promoverá melhorias no atendimento aos beneficiários de planos de saúde, devido à 
redução do número de erros e da maior agilidade nas transações entre operadoras e prestadores de 
serviços. Além disso, o padrão TISS alinha-se com a política de qualificação da saúde suplementar, 
tendo em vista que a padronização da informação é a base para o desenvolvimento da infra-estrutura 
da tecnologia da informação em saúde.

1
 

 
Este padrão é composto por guias, pela comunicação, pela padronização do vocabulário, do 
conteúdo e estrutura, da privacidade e do sigilo e segurança. 
 
São seis guias, dois demonstrativos e formulários complementares próprios: 
 

 Guia de Consulta 

 Guia de Serviços Profissionais / Serviço Auxiliar Diagnóstico e Terapia 

 Guia de Solicitação de Internação 

 Guia de Honorário Individual 

 Guia de Outras Despesas 

 Guia de Resumo de Internação 

 Demonstrativos de Pagamento 

 Demonstrativos de Análise de Conta Médica 
 
Anexos: São formulários complementares usados para controle interno da Unimed Juiz de 
Fora 
 

 Formulário Complementar de Quimioterapia e Radioterapia 

 Formulário Complementar de Endopróteses, Implantes, Materiais e Medicamentos Especiais e 
Videoendoscópicos 

 Formulário de Procedimentos Padronizados 

 Capa de Lote de Consultas e Exames de Beneficiários de Juiz de Fora 

 Capa de Lote de Consultas e Exames de Beneficiários de Intercâmbio 

 Justificativa de Segunda Consulta 

 Formulário de Encaminhamento para Profissionais não médicos 
 
Resoluções e Instruções Normativas que estabeleceram o TISS: 
 

RN nº 114 de 26 de outubro de 2005, 
RN nº 127 de 12 de maio de 2006, 
IN nº 17 de 10 de novembro de 2005, 
IN nº 21 de 14 de agosto de 2006 e Anexos, 
IN nº 22 de 17 de novembro de 2006 e Anexos, 
RN nº 135 de 28 de setembro de 2006, 
RN nº 138 de 22 de novembro de 2006, 
IN nº 23 de 28 de dezembro de 2006 e Anexos, 

                                                 
1
 Texto retirado do site da ANS: http://www.ans.gov.br/portalv4/site/noticias/noticia_24420.asp?secao=Home 

http://www.ans.gov.br/portalv4/site/noticias/noticia_24420.asp?secao=Home
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IN nº 26 de 11 de maio de 2007 e Anexos, 
RN 153 de 29 de maio de 2007, 
IN 27 de 29 de outubro de 2007 e Anexos, 
IN 28 de 11 de janeiro de 2008 e Anexos, 
IN 29 de 26 de fevereiro de 2008 e Anexos, 
IN 30 de 16 de setembro de de 2008 e Anexos, 
IN 31 de 26 de setembro de 2008 e Anexos, 
IN 34 de 19 de fevereiro de 2009 e Anexos, 
RN nº 190 de 06 de maio de 2009. 
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Guia de Consulta 
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Guia de Consulta 
 
Objetivo 
Guia comprobatória de atendimento à consulta em consultório médico, que a Unimed Juiz de Fora 
utilizará para efetuar o pagamento aos cooperados, de acordo com normas internas e as 
estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde. 
 
Somente deverá ser usada na impossibilidade de acesso via Autorizador Eletrônico disponível 
na área restrita do prestador no site da Unimed Juiz de Fora http://www.unimedjf.com.br/. 
 
Operacionalização 
Retirar essa guia no setor Administrativo da Unimed Juiz de Fora (Rua Espírito Santo, 1115 ï 8º 
andar), no horário comercial. 
 
Esta guia deverá ser entregue na Unimed Juiz de Fora, obedecendo às datas e normas 
determinadas pela cooperativa. 
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Guia de Consulta 
 
Orientações de preenchimento 
 
As informações são obrigatórias para os campos na cor branca. 

 
Campo 3: Data da realização da consulta médica. 

Campo 4: Código que consta na carteira do beneficiário. Quando começar com 0049 significa que 
o beneficiário é da Unimed de Fora, os demais códigos são de clientes de Intercâmbio. 

Campo 5: Nome do plano que consta na carteira do beneficiário. Na carteira poderá estar como: 
PLANO, PRODUTO ou PROD. 

Campo 6: Data da validade da carteira. Se a data de validade estiver indeterminada, preencher 
com 31/12/99. Se a data da validade estiver Mês/Ano, preencher com o último dia do 
mês/mês/ano. 

Campo 7: Nome do Beneficiário conforme consta na carteira. 

Campo 9: CRM do cooperado. 

Campo 10: Nome do cooperado. 

Campo 21: Sigla do Conselho Profissional, no caso CRM. 

Campo 22: Número do CRM do cooperado. 

Campo 23: Unidade Federativa, no caso MG. 

Campo 32: Data da realização da consulta médica. 

Campo 33: Informar, inicialmente, 00. (Poderá sofrer alterações; que serão divulgadas 
posteriormente). 

Campo 34: Código da consulta médica, conforme tabela vigente. 

Campo 35: Tipo de Consulta: 
1-Primeira: Quando for o primeiro atendimento do beneficiário 
2-Seguimento: Quando for continuação de atendimento 
3-Pré-Natal: Quando se tratar de consulta à gestante 

Campo 36: Tipo de Saída: 
1-Retorno: Quando o beneficiário tiver que retornar ao consultório para controle (sem 
exame) 
2-Retorno SADT: Quando beneficiário tiver que retornar ao consultório para mostrar 
resultado de exame 
3-Referência: Quando o beneficiário for encaminhado a médico de outra especialidade 
4-Internação: Quando o beneficiário for encaminhado para internação 
5-Alta: Quando finalizar o tratamento médico. 
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Guia de Serviço / Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia (SP/SADT) 
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Guia de Serviço / Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia (SP/SADT) 
 
Objetivo 
Guia comprobatória de atendimento aos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, como exames 
simples, fisioterapia, tomografia, dentre outros. Inclusive exames realizados em pacientes 
internados. 
 
A Unimed Juiz de Fora utilizará para efetuar o pagamento aos cooperados e credenciados, de 
acordo com normas internas e as estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde. 
 
Esta guia será usada para solicitação dos exames e para a cobrança. 
 
Quando a cobrança for realizada via Autorizador Eletrônico, não será obrigatório o 
preenchimento manual da parte de cobrança, na guia. 
 
Somente deverá ser usada para cobrança na impossibilidade de acesso via Autorizador 
Eletrônico disponível na área restrita do cooperado e do prestador no site da Unimed Juiz de 
Fora http://www.unimedjf.com.br/. 
 
Operacionalização 
Retirar essa guia no setor Administrativo da Unimed Juiz de Fora (Rua Espírito Santo, 1115 ï 8º 
andar), no horário comercial. 
 
Esta guia deverá ser entregue na Unimed Juiz de Fora, obedecendo às datas e normas 
determinadas pela cooperativa. 
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Guia de Serviço / Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia (SP/SADT) 
 
Orientações de preenchimento 
 
As informações são obrigatórias para os campos na cor branca. 
 

Campo 3: Quando se tratar de atendimento a beneficiário internado; informar o número da 
guia de internação (GSI) autorizada pela Unimed Juiz de Fora. 

Campos 4, 5 e 
6: 

Serão preenchidos quando a guia for emitida pela Unimed Juiz de Fora. 

 

SOLICITAÇÃO 
 

Campo 7: Data da realização da consulta médica. 

Campo 8: Código que consta na carteira do beneficiário. Quando começar com 0049 significa 
que o beneficiário é da Unimed de Fora, os demais códigos são de clientes de 
Intercâmbio. 

Campo 9: Nome do plano que consta na carteira do beneficiário. Na carteira poderá estar 
como: PLANO, PRODUTO ou PROD. 

Campo 10: Data da validade da carteira. Se a data de validade estiver indeterminada, preencher 
com 31/12/99. Se a data da validade estiver Mês/Ano, preencher com o último dia 
do mês/mês/ano. 

Campo 11: Nome do Beneficiário conforme consta na carteira. 

Campo 22: Número do CRM do cooperado. 

Campo 13: CRM do cooperado. 

Campo 14: Nome do cooperado. 

Campo 17: Sigla do Conselho Profissional, no caso CRM. 

Campo 18: Número do CRM do cooperado. 

Campo 19: Unidade Federativa, no caso MG. 

Campo 21: Data da realização da consulta médica. 

Campo 22: Informar o caráter do atendimento (Eletivo, Urgência ou Emergência). 

Campo 23: Informar o CID10 respeitando o disposto pela ANS e CFM. 

Campo 24: OBRIGATÓRIO QUANDO SE TRATAR de pequena cirurgia, terapias, alto custo 
e consulta referência. 

Campo 27: Descrição do exame / procedimento solicitado. UM POR LINHA ï APENAS CINCO 
EXAMES / PROCEDIMENTOS POR GUIA. 

Campo 28: Quantidade de exame / procedimento solicitada. 

Campo 86: Informar a data de atendimento, carimbar e assinar a guia. 
 

COBRANÇA 
 

Campo 30: Quando a cobrança for feita para cooperado, informar o número do CRM; quando 
feita para Laboratório, Clínica ou Hospital, informar o código de credenciamento na 
Unimed Juiz de Fora. 

Campo 31: Informar o nome do cooperado ou do credenciado. 
 

Quando se tratar de DIVISÃO DE HONORÁRIOS preencher os campos de 40a a 44: 
 

Campo 40a: PREENCHER ESTE CAMPO COM O CÓDIGO DA PESSOA JURÍDICA. 

Campo 41: PREENCHER ESTE CAMPO COM O NOME DA PESSOA JURÍDICA. 

Campo 42: Sigla do Conselho Profissional, no caso CRM 

Campo 43: Número do CRM do cooperado 
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Guia de Serviço / Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia (SP/SADT) 
 
Campo 44: Unidade Federativa, no caso MG 

Campo 45a: Quando o procedimento for realizado por equipe médica, assim deve-se informar o 
grau de participação do cooperado na equipe (v. TABELA 1) 

Campo 46: Tipo do Atendimento: 
1-Remoção: Selecionar quando se tratar de remoção terrestre ou aérea 
2-Pequena Cirurgia: Selecionar quando se tratar de uma pequena cirurgia 
3-Terapia: Selecionar quando se tratar de uma terapia, como sessões de 
psicoterapia, infiltração, fisioterapia, acupuntura, dentre outras. 
4-Consulta: Selecionar quando se tratar de uma consulta médica em consultório 
(com guia de autorização) ou consulta ambulatorial 
5-Exame: Selecionar quando se tratar de um exame, como por exemplo, 
laboratorial, ECG, Endoscopia, dentre outros 
6-Atendimento Domiciliar: Selecionar quando se tratar de atendimento em 
domicílio. A cobrança deverá ser enviada ao NAS ï Núcleo de Atenção a Saúde da 
Unimed Juiz de Fora (Rua Francisco Brandi, 137 ï São Mateus). 
7-SADT Internado: Selecionar quando se tratar de atendimento a beneficiário 
internado 
8-Quimioterapia: Selecionar quando se tratar de sessões de quimioterapia 
9-Radioterapia: Selecionar quando se tratar de sessões de radioterapia 
10-TRS-Terapia Renal Substitutiva: Selecionar quando se tratar de tratamento 
renal. 

Campo 48: Tipo de Saída: DEVE SER PREENCHIDO OBRIGATORIAMENTE. 
1-Retorno: Quando o beneficiário tiver que retornar ao consultório para controle 
(sem exame) 
2-Retorno SADT: Quando beneficiário tiver que retornar ao consultório para mostrar 
o resultado do exame 
3-Referência: Quando o beneficiário for encaminhado a médico de outra 
especialidade 
4-Internação: Quando o beneficiário for encaminhado para internação 
5-Alta: Quando finalizar o tratamento médico. 
6-Óbito: Quando o beneficiário vier a óbito durante o atendimento. 

Campos 49 e 
50: 

Preenchimento obrigatório quando se tratar de a cirurgia, terapias, alto custo e 
consulta referência. 

Campo 51: Data da realização (Quando se tratar de atendimentos de sessão, preencher com o 
último dia da sessão). 

Campo 52: Preencher com a hora da realização. 

Campo 53: Preencher com a hora final da realização quando se tratar de consulta ambulatorial, 
o preenchimento é obrigatório. 

Campo 54: Informar, inicialmente, 00 (Poderá sofrer alterações; que serão divulgadas 
posteriormente). 

Campo 55: Preencher com o código do procedimento realizado ï UM POR LINHA, CINCO POR 
GUIA. 

Campo 56: Preencher com a descrição do procedimento realizado ï UM POR LINHA, CINCO 
POR GUIA. 

Campo 57: Preencher com a quantidade de procedimento realizado. 

Campo 58: Preenchimento obrigatório para pequenas cirurgias. 
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Guia de Serviço / Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia (SP/SADT) 
 
Campo 59: Preenchimento obrigatório para pequenas cirurgias. 

Campo 60: Preenchimento obrigatório para cobrança de acréscimo ou redução de 
percentuais sobre procedimentos. 

Campo 63: Preenchimento obrigatório quando se tratar de exames de sessão. Preencher 
somente no dia da realização de cada sessão. 

Campo 64: Sempre verificar este campo, pois pode contar informações importantes para o 
atendimento. 

 
Solicitação de OPME deverá ser feita utilizando o Formulário Complementar de Endopróteses, 
Implantes, Materiais e Medicamentos Especiais e Videoendoscópicos (antiga OPME) 
 

 
A cobrança de OPME deverá ser feita utilizando o verso da Guia de Serviço / Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia (SP/SADT). 
 

Campo 78: Informar, inicialmente, 00 (Poderá sofrer alterações; que serão divulgadas 
posteriormente). 

Campo 79: Preencher com o código do OPME, conforme Tabela da Unimed Juiz de Fora. 

Campo 80: Descrição da OPME, conforme Tabela da Unimed Juiz de Fora. 

Campo 81: Preencher com a quantidade de OPME autorizadas / utilizadas pela Unimed Juiz de 
Fora. 

Campo 83: Preencher com o valor unitário da OPME. 

Campo 84: Preencher com o valor total da OPME. 

Campo 85: Somar todas as OPMEs autorizadas / utilizadas e preencher com o valor total da 
OPME. 

Campo 88: O beneficiário ou responsável deverá datar e assinar quando da realização do 
exame / procedimento. 

Campo 89: O cooperado deverá datar, assinar e carimbar quando da realização do exame / 
procedimento. Em caso de pessoa jurídica, informar a data e carimbar. 
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Guia de Solicitação de Internação 
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Guia de Solicitação de Internação 
 

 
 

 

 

 

 


